
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

15 04 2020 15h05min EXTRAORDINÁRIA 56 

 

 
Solicito ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins 

Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Martins 

Machado, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, o projeto visa, essencialmente, incluir o § 3º ao 

art. 83 da Lei Complementar nº 840, de 2011, estabelecendo que aos agentes públicos 

que atuem diretamente na prevenção e no combate a pandemias declaradas pelo 

Poder Público aplica-se o grau máximo de insalubridade, qual seja, 20%.  

A Constituição Federal prevê o pagamento de adicional por insalubridade para 

os trabalhadores que exercem atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei.  

Assim, não havendo óbice quanto aos quesitos desta Comissão, o voto é pela 

aprovação com o acatamento das Emendas nºs 1, 3 e 4. A Emenda nº 2 foi retirada. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 


